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VEREADOR PAULO BRUM (PTB) – Comunicação de Líder: Sra. 

Presidente, Sras. Vereadoras e Srs. Vereadores, quero agradecer ao 

meu líder, Ver. Cassio Trogildo, que possibilitou que eu pudesse me 

manifestar no tempo do meu partido, o PTB.  

Senhores vereadores, como logo em seguida vamos apreciar um 

projeto de minha autoria, que institui o Programa de Transporte 

Assistencial Acessível no Município de Porto Alegre, conversando 

com o Presidente do Comdepa, amigo Nelson Khalil, que se faz presente aqui nas 

galerias, defensor dos direitos das pessoas com deficiência daqui da nossa Capital, a 

preocupação do Nelson passa a ser a minha preocupação. Por que, senhores 

vereadores? O objetivo desse projeto é criarmos, em Porto Alegre, um transporte 

assistencial acessível que possa beneficiar, que possa atender às pessoas com 

deficiência física com alto comprometimento quanto à sua locomoção, ou seja, aqueles 

que não conseguem ser atendidos hoje pelo sistema de transporte coletivo que está 

sendo aplicado em Porto Alegre, sendo que, não está implantado ainda na sua totalidade. 

E, mesmo se assim o for, ainda uma grande parcela da população constituída por 

pessoas com deficiência física com alto grau de comprometimento da sua locomoção não 

será atendida, mesmo que se tivéssemos 100% dos ônibus acessíveis em Porto Alegre. 

São aqueles que moram em locais de difícil acesso e que não conseguem ser atendidos 

pelos ônibus e pelos lotações. No que me diz respeito, Sra. Presidente, eu peço 

encarecidamente à bancada do PRB - nas pessoas dos vereadores José Freitas e Alvoni 

Medina -, que V. Exas., se puderem, retirem a Emenda nº 02, pois, se aprovada, irá 

prejudicar em muito o que se quer com a implantação desse sistema. 

V. Exas. Estão estendendo também o transporte acessível para as pessoas obesas e 

idosas. Se elas tiverem comprometimento físico, com certeza já estão enquadradas nesse 

nosso programa. Se for estendido a todas as pessoas idosas e a todos os obesos de 

Porto Alegre, com certeza, irá prejudicar muito a essência dessa nossa preocupação, que 

é também a preocupação do Conselho Municipal dos Direitos das Pessoas com 

Deficiência.  

Portanto, Srs. Vereadores, peço à bancada do PRB que retire essa emenda nº 02 ou que 

V. Exas. a rejeitem, para que possamos atender essa camada da população que tanto 
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precisa e que tanto necessita desse transporte acessível em Porto Alegre. Peço, portanto, 

aos Srs. Vereadores que se manifestem a esse respeito. Muito obrigado.  

(Texto sem revisão final.) 

 

 


